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LIVRE 
CONCORRÊNCIA

O Estatuto da Segurança Privada surge como
solução à concentração dos mercados.

Amplia o mercado.

Gera segurança jurídica.

Regulariza a atividade.

Gera empregos formais.

Aumenta o âmbito de atuação da segurança
privada.
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O Estatuto 
como solução ao 
problema da 
concentração

Os bancos oficiais ou privados, caixas
econômicas, sociedades de crédito,
associações de poupança, suas agências e
postos de atendimento, cooperativas, estão
proibidos de participar do capital das
empresas especializadas em segurança
privada.

Com a estrutura normativa proposta pelo
projeto haverá, necessariamente, limitação da
concentração do poder de mercado.
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DA 
IMPORTÂNCIA 
DA 
APROVAÇÃO 
DO PROJETO

Abrimos mão do inciso II, entendendo que o
crescimento orgânico é plausível.

Não restam óbices para a aprovação da Projeto
de Lei. As normas sugeridas pelo Estatuto
respeitam os interesses de todos os envolvidos
– principalmente, da população brasileira.
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